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RESOLUÇÃO Nº 29, DE 13 DE ABRIL DE 2018.
O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Fundação

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e de acordo
com a Portaria nº 468, de 22 de dezembro de 2017, do Ministro de Estado do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, resolve, ad referendum: 
 

Art. 1º Dispensar os servidores docentes e técnico-administrativos da Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, de suas atividades, no dia 30 de abril de 2018. 
 

Art. 2º As Unidades que, por sua natureza, não puderem ser paralisadas,
desenvolverão suas atividades nos dias acima mencionados, a critério da chefia imediata. 
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARCELO AUGUSTO SANTOS TURINE

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Augusto Santos Turine, Reitor,
em 13/04/2018, às 10:16, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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